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PROJETO DE LEI no 00í612023
Publicação no 0A20i2023

(De autoria do vereador MARCELO CESAR TORRES RUBI)

"DtsPÕE SOBRE A INSTALAçÃO DE

cÂmERAS DE MONffORAilIENTO DE

SEGURANçA NAS ESCOLAS PUBLICAS
ITIIUNICIPAIS E CERCANIAS."

A cÂníARA MUNICIPAL DE CAFELÂNDN APROVA:

Art. ío Esta Lei torna obrigatória a instalação de câmeras de monitoramento de

segurança nas dependências e cercanias de todas as escolas públicas municipais.

Parágrafo único. A instalação do equipamento citado no caput considerará

proporcionalmente o número de alunos e funcionários existentes na unidade

escolar, bem como as suas características territoriais e dimensões, respeitando as

normas técnicas exigidas.

Art. 20 Cada unidade escolar terá, no mínimo, duas câmeras de segurança que

registrem permanentemente as suas áreas de acesso e principais instalações

internas.

Parágrafo único. O equipamento citado no caput deste artigo apresentará recurso

de gravaçâo de imagens.

Art. 3o As escolas situadas nas áreas em que foram constatados os mais altos

índices de violência terão prioridade na implantação do equipamento.

Art. 40 As despesas decorrentes da execução do disposto nesta Lei correrão por

conta das dotaçÕes orçamentárias próprias, suplementadas se ne@ssário.

Art. 50 Esta Lei entra em vigor na data de publicação.

Câmara M n I de Cafelândia, em 12 de abril de2023.
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JUSTIFICATIVA:

Senhor Presidente,
Senhora Vereadora,
Senhores Vereadores,

Apresento para apreciação e votação desta Egrégia Casa de Leis o Projeto de
Lei anexo que "DlsPÕE soBRE A TNSTALAçÃo DE cÂMERAs DE
ttíoNIToRAtUENTO DE SEGURANçA NAS ESCOLAS PUBLTCAS TUUNICIPAIS E

CERCANIAS".

O presente Projeto de Lei tem como objetivo tornar obrigatória a instalação de
câmeras de monitoramento de segurança nas dependências e cercanias de todas as
escolas públicas municipais.

Quanto à iniciativa deste parlamentar, o presente projeto de lei em nada,
absolutamente nada, interfere no Poder de Gestão do Executivo Municipal!

Contudo, caso ainda reste alguma dúvida aos nobres parlamentares sobre a
ausência de vício de iniciativa, devo informar que PROPOSIÇÃO AeUl
APRESENTADA É lDÊttncl e rnsptRaoa rua tel muulclplt tto s.etetzotg
DO ttluNlGíPlo DO RIO DE JANEIRO, QUê, inclusive, foi tevada ao Supremo
Tribunal Federal, por meio do Recurso Extraordinário no 87891 l/RJ, para
averiguação da sua constitucionalidade por suposta ategação de usurpação de
competência do Poder Executivo.

Na ocasião, o Supremo Tribunal Federal, ao jutgar o Recurso Extraordinário no

87891 í/RJ, proposto pelo Prefeito do Rio de Janeiro contra a citada Lei Municipal no

5.61612013 de iniciativa parlamentar que "dispÕe sobre a instalação de câmeras de
monitoramento de segurança nas escolas públicas municipais e cercanias",
reconheceu a constitucionalidade do vereador legislar sobre a colocação de
câmeras de segurança em escolas municipais, por inexistir qualquer vício de
iniciativa. A decisão restou assim ementada:

Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral. 2.
Ação Direta de lnconstitucionalidade estadual. Lei 5.61 612013,
do Município do Rio de Janeiro. lnstalação de câmeras de
monitoramento em escolas e cercanias. 3.
lnconstitucionalidade formal. Vício de iniciativa. Competência
privativa do Poder Executivo municipal. Não ocorrência. Nâo
usurpa a competência privativa do chefe do Poder Executivo lei
que, embora crie despesa para a Administração Pública, não
trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do
regime jurídico de servidores públicos. 4. Repercussão geral
reconhecida com reafirmagão da jurisprudência desta Corte. 5.
Recurso extraordinário provido. (ARE 87891 1 RG, Relator(a):
GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 2gloglz016,
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PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL
MÉR|TO DJe-217 DTVULG 10-10- 2016 pUBLtC 11-10-2016).

lmportante ressaltar que o RE 878911/RJ deu origem ao Tema no 917, da
gestão por temas de Repercussão Geral, fixando a seguinte ementa:

"Competência para iniciativa de lei municipal que preveja a obrigatoriedade de
instalação de câmeras de segurança em escolas públicas municipais e
cercanias".

Noutras palavras, não há qualquer vício de constitucionalidade na presente
proposição, pois o próprio Supremo Tribunal Federal já reconheceu que o vereador
pode legislar sobre a instalação de câmeras de segurança em escolas públicas
municipais e cercanias.

No mesmo julgado citado anteriormente (RE 878911/RJ) o Supremo Tribunal
Federal também pacificou a questão de que o vereador pode legislar gerando
despesas, firmando a seguinte tese "não usurpa competência privativa do Chefe
do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração, não
trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico
de servidores públicos (art.6í, § ío, ll, "â", "c" e "ê", da Gonstituição Federal)".

Da decisão do STF extrai-se que o vereador tem plenos poderes para legislar
gerando despesas para a Administração Municipal desde que não trate da criação
de cargos, funçÕes ou empregos públicos da administração direta e autárquica ou
aumento de sua remuneração bem como sobre o regime jurídico dos servidores
públicos e da criação de órgãos da administração.

Considerando o precedente do STF, todos os parlamentares são convocados a
apresentarem leis que possam contribuir efetivamente com o bem-estar dos
munícipes, sendo que precisamos unir forças para que esta Câmara Municipal se
consolide como Poder atuante e eficiente, principalmente em virtude da descrença
da sociedade neste Poder tão caro à democracia.

Desta forma, nosso município deve avançar nessa direção, tornando nossas
escolas mais seguras.

Despeço-me solicitando o apoio dos nobres vereadores para aprovação da
proposta.

Câmara u de Cafelândia, em 1 2 de abril de 2023
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MARCELO C TORRES RUBI
- Vereador -

Projeto de Lei no 001612023
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PARECER JURíDICO

Câmara Municipal de Cafelândia - SP

Parecer no 2412023

Projeto: Projeto de Lei no 1612023

Autoria: Marcelo César Torres Rubi

orspôr soBRE A TNSTALAÇAo DE

CAMERAS DE MONITORAMENTO DE

SEGURANÇA NAS ESCOLAS PUBLICAS

MUNICIPAIS E CERCANIAS

1 - RELATORIO

Foi encaminhado à Procuradoria Jurídica desta Casa de Leis para emissão de

parecer o Projeto de Lei n' 1612023, de autoria do Vereador Marcelo César Torres

Rubi, que objetiva tornar obrigatoria a instalação de câmeras de monitoramento de

segurança nas dependências e cercanias de todas as escolas públicas municipais.

De acordo com o projeto, cada unidade escolar deve ter, no mínimo, 02 (duas)

câmeras de segurança que registrem permanentemente as suas áreas de acesso e

principais instalações internas.

E o sucinto relatório. Passo à análise jurídica.

2 . ANALISE JURíDICA

Preliminarmente, importante destacar que o exame desta Procuradoria Jurídica

limitar-se-á tão somente à matéria jurídica envolvida, nos termos da sua

competência legal, razáo pela qual não adentrará em discussões de ordem técnica,

bem como em questões que envolvam juizo de mérito sobre o tema trazido à

apreciaÇão.
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No que toca à competência do Município para tratar do assunto, não há

qualquer obice à proposta, uma vez que o projeto encontra respaldo nos artigos 30,

l, da Constituição Federal e 14 da Lei Orgânica Municipal, segundo os quais

compete ao Município legislar sobre assunto de interesse local.

Verifica-se tambem que existe compatibilidade material do conteúdo do projeto

com o ordenamento jurídico.

Entendemos que a instalação de câmeras de vigilância em escolas públicas

municipais constitui instrumento legítimo, legal e constitucional para a proteção das

crianças e adolescentes, não comprometendo a Iiberdade das pessoas. A presença

de equipamentos de monitoramento e segurança faz parte da rotina das pessoas -
seja em mercados, Iojas ou em quaisquer locais publicos - e promove segurança e

combate à criminalidade.

A intimidade e a vida privada são exercidas irrestritamente no ambiente

doméstico das pessoas, não sendo oponíveis ao poder público como fundamento

apto a impedir ações de segurança pública. Não há ilegalidade na determinação de

instalação de câmeras de segurança nas escolas públicas, pois se trata de local

público, onde os serviços prestados tambem são de natureza e de interesse público.

Dito isso, passamos ao ponto de maior atenção em relação ao projeto de lei em

apreço, explicando por que razáo esta Procuradoria Jurídica entende não haver

nenhum vício de iniciativa na propositura.

A Constituição Federal de 1988, com base na tripartição dos Poderes,

disciplina a iniciativa legislativa a partir do seu artigo 61, o qual traz em seu caput um

rol de legitimados à iniciativa das leis ordinárias e complementares. Por se tratar de

previsão genérica, que atribui, indistintamente, o poder de iniciativa para a

deflagração do processo legislativo a várias autoridades, a doutrina a nomeia de

"iniciativa comum" ou "iniciativa concorrente".
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Dessas afirmaçÕes é possível extrair o seguinte entendimento: a iniciativa para

a deflagração do processo legislativo, em regra, é comum. A iniciativa privativa, por

ser uma norma de natureza restritiva, é exceção que não admite interpretação

ampliativa. Do contrário, ocorreria subversão do esquema organizatorio funcional

estabelecido na CF.

O mero fato de a norma se destinar ao Poder Executivo não contamina a

proposta de vício formal de inconstitucionalidade. Caso se admitisse interpretação

tão rígida, o Poder Legislativo ficaria, basicamente, de mãos amarradas, impedido

de exercer uma de suas funçÕes típicas. Obviamente, não é esse o interesse da CF,

que apenas limita os casos de inlciativa nas hipoteses em que evidentemente

houver usurpação da independência e harmonia dos demais poderes.

Especificamente em relação à matéria em apreço, o Supremo Tribunal Federal

já teve a oportunidade de julgar o Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) no

878.91 1, em regime de repercussão geral, declarando a constitucionalidade da Lei

Municipal no 5.61612013, do Rio de Janeiro, que tornava obrigatoria a instalação de

câmeras de monitoramento de segurança nas dependências de todas as escolas

municipais.

Na situação, proposta ação direta de inconstitucionalidade pelo Prefeito do Rio

de Janeiro, no âmbito do Tribunal de Justiça o pedido foi julgado procedente - sendo

declarada inconstitucional a lei municipal -, com fundamento na existência de vício

formal de iniciativa, pois estaria sendo usurpada a competência exclusiva do Chefe

do Executivo para propor norma sobre o tema.

Todavia, levada a problemática ao STF por meio de recurso extraordinário, a

tese firmada pela Suprema Corte foi a de que "Não usurpa competência privativa

do Chefe do Poder Executivo lei 4uê, embora crie despesa para a

Administração, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus orgãos nem

do regime jurídico de seruidores publicos (art. 61 , § 7o, ll, "ã", "c" e "e", da

Constituição Federal)". Com base nesse fundamento, não reconheceu vício de

inconstitucionalidade formal na legislação impugnada (Lei tMunicipal no 5.616, de 16

de agosto de 2013).
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Tal entendimento firmado pelo STF, orgão responsável pela guarda da

Constituição Federal, reflete em todos os tribunais brasileiros, especialmente porque

manifestado em julgamento de recurso constitucional extraordinário, com o

reconhecimento da repercussão geral. Em vista disso, o C. Orgão Especial do

Tribunal de Justiça de São Paulo tem decidido exatamente no mesmo sentido:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - Pretensão que envolve a Lei no

1.454, de 17 de maio de 2A19. que "dispõe sobre a instalação de câmeras de

monitoramento de segurança nas escolas públicas e adjacências, existentes no

município de Lindóia" - ue não se encontra es ente no rol

competência privativa do Poder Executivo - Teor da norma contestada que não

ingressa na estrutura ou atribuição dos órgãos da Administração Pública e nem

no regime jurídico dos servidores Ausência de interferência na gestãq

administrativa Inviabilidade de reconhecimento de inconstitucionalidade por,

alegada falta de indicação de fonte de custeio ou em razáo de a norma criar novas

despesas, porquanto, além de não versar sobre assunto de competência exclusiva,

eventual gasto apenas impediria a aplicação no mesmo exercício financeiro - Tema de

repercussão geral estabelecido pelo E. STF (Tema 917) em recurso cujo julgamento se

consignou a inexistência de inconstitucionalidade por não estar configurado vício de

inciativa e violação à separação de poderes em lei sobre o exato mesmo assunto de

instalação de câmeras em escolas públicas municipais e cercanias - Segurança de

usuários de serviços públicos e servidores que jâ integram as obrigações dos

administradores públicos - Proteção integral de crianças e adolescentes que é direito

fundamental de segunda geração, impondo prestação positiva de todos os entes

políticos Precedente deste C. Orgão Especial Inconstitucionalidade não

configurada Ação improcedente. (TJ-SP - ADI: 22316871620198260000 SP

2231687-16.2019.8.26.0000, Relator: Alvaro Passos, Data de Julgamento:

0410312020, Orgão Especial, Data de Publicação: 0510312020)

Por fim, no que tange à questão orçamentária, é o entendimento do STF (ADl

3599 DF) no sentido de que "A ausência de dotação orçamentária previa em

legislação específica não autoriza a declaração de inconstitucionalidade da lei,

impedindo tão-somente a sua aplicação naquele exercício financeiro".
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Assim, a criação de obrigação com imposição de despesa, por si só, não torna

o projeto ilegal ou inconstitucional, mas sua execução está condicionada à

existência de receita correspondente, até porque tal obrigação não foi prevista no

orçamento vigente (e nem poderia ser, visto que a lei não existia).

Nesse sentido, caberá ao Poder Executivo, como gestor do orçamento, definir

os criterios de conveniência e oportunidade para efetivação da lei - o que pode

acarretar inclusive na não aplicação da Iei no atual exercício financeiro -, sobretudo

porque a propositura não apontou a receita necessária aos custos de sua

implantação.

3 - CONCLUSÃO

Diante do exposto, salvo melhor juízo, esta'Procuradoria Jurídlca manifesta-se

favoravelmente ao prosseguimento do Projeto de Lei em apreço, visto que não se

vislumbram vícios de inconstitucionalidade ou ilegalidade, motivo pelo qual opina

pela sua regular tramitação, obedecendo-se aos pressupostos legais e regimentais.

Por fim, ressalta-se que a emissão deste parecer tem caráter meramente

opinativo, ou seja, não vincula os vereadores à sua motivação ou conclusões.

Câmara Municipal de Cafelândia, 13 de abril de 2023.
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